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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 2º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: OXIVALE GASES OXIGÊNIO LTDA ME
CNPJ:19.083.326/0001-58
OBJETO DO ADITIVO:O presente 2º termo do aditivo do contrato tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência, e alteração do valor em 25% do contrato inicial nº
061/2018 nos termos do artigo 57, c/c Art. 65 § 1º ambos da lei 8.666/93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prazo: As partes prorrogam o prazo de vigência pelo período de
12 MESES.
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O valor fica aditivado em R$ 7.500,00 (Sete mil e
quinhentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 15 de Julho de 2020.
PROCESSO/MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL: Nº 042/2018
CONTRATO: 061/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES sendo de: 17 de Julho de 2020 à 16 de Julho de 2021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 73/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
31/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MASCARAS DE TECIDO PARA

O ENFRENTAMENTO DO COVID-19, À SEREM

DISTRIBUIDAS PARA A POPULAÇÃO DE MAUÁ

DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24 Inciso IV, e Art. 4º da Lei 13.979/20

RATIFICO o referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do

objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 15 de Julho de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDORES CNPJ/CPF

CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E

FARMACÊUTICA EIRELI
04.880.586/0001-87

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 16.610,00 (Dezesseis mil seiscentos e dez reais)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CONTRATADA: J. G. DA SILVA MAUÁ DA SERRA - EIRELI. 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, MATERIAL PARA PINTURA E FERRAMENTA PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 97.052,85 (NOVENTA E SETE MIL, CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2019  
CONTRATO Nº: 055/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2019 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 84/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de R$  381.000,00 
(trezentos e oitenta e um mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição         Fonte Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde  
08.001.10.301.0011.1019     Aquisição de Veículo Van  
198      4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 160.000,00 

                                                              TOTAL             160.000,00 

08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública  
240      4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 221.000,00 

                                                         TOTAL             221.000,00 

                                                               TOTAL GERAL   381.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
2.4.2.8.03.1.1.00.00  -  fonte:  500,  advinda  de  Termos  de  Adesão  às  Resoluções  da  SESA 
769/2019 e 773/2019 e em conformidade com o art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 14 de Julho de 

2020. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 85/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  por  Remanejamento na  importância  de R$ 
200.000,00  (duzentos  mil  reais), destinado  a  atender  despesas  do  orçamento  programa  em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código                Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
02 CHEFIA DE GABINETE 
02.002  Departamento de Segurança Pública 
02.002.06.182.0006.2003    Manutenção do Departamento de Segurança Pública  
15     3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 1000             5.000,00  

  
                                                                                   Total                  5.000,00 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
135      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000              80.000,00 
07.001.15.451.0020.2018    Manutenção de Ruas e Avenidas do Município  
144      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 1000 50.000,00

                                                                                           Total               130.000,00 

   

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001   Departamento de Apoio administrativo   
10.001.12.361.0014.2056      Manutenção do Departamento de Educação  
481      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 1000 3.000,00 

10.001.12.361.0014.2057    Manutenção do Ensino fundamental   
498      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 1000 7.000,00 

10.002   Departamento de Cultura de Festividades   
10.002.27.812.0029.1029      Reforma de Campo de Futebol  
614      4.4.90.51.00.00       OBRAS E INSTALAÇÕES    1000          55.000,00  

                                                                                    Total                    65.000,00 

                                         TOTAL GERAL    200.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código           Descrição                                         Fonte     Valor - R$.
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
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                         ____________________________________________________________ 
08.001  Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.303.0011.2094      Manutenção da Assistência Farmacêutica 

281    3.3.90.32.00.00      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUÍTA 1000      200.000,00
                                                                                    Total                  200.000,00 

  
                                       TOTAL GERAL    200.000,00 

  
 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 14 de 

Julho de 2020. 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 72/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
30/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GEORREFERENCIAMENTO NAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO, SERRA DO CADEADO E
SERRA DO CADEADO I RESERVAS DE
DOMÍNIO PÚBLICO. GEORREFERENCIAMENTO
EXIGIDO PELO IAT - INSTITUTO ÁGUA E TERRA
ATRAVÉS DE OFÍCIO Nº 085/2020 DIPAN

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO I, da Lei 8.666/93,

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do

objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 14 de Julho de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF

REJANE ENGENHARIA LTDA - ME 10.598.124/0001-74

VALOR CONTRATADO (R$)
R$14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RUA PRESBÍTERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOSNº 42– Fone: (43) 3464-1342
Mauá da Serra – PR

-------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO JULHO 2020

Contratado: empresa EDSON ALERCAR DE SOUZA 89894588972
CNPJ: 24.694.696/0001-61
Número da Licitação: Dispensa 003/2020
Número do Processo: 008/2020
Número do Contrato ou Aditivo: 008/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para impressão de foto e serviço de montagem
galeria de Vereadores e Presidentes para Câmara Municipal de Mauá da Serra – Paraná.
Data da Assinatura: 03/07/2020
Vigência: 03/07/2020 a 03/07/2021
Valor: R$. 1.324,90

_______________________________________________________________________________

Contratado: empresa COMERCIAL MARILANDIA EIRELI - ME
CNPJ: 10.528.383/0001-29
Número da Licitação Dispensa 004/2020
Número do Processo: 009/2020
Número do Contrato ou Aditivo: 009/2020
Objeto: Aquisição de Licença de Antivírus, Microfone e Roteador para Câmara Municipal de Mauá
da Serra.
Data da Assinatura: 09/07/2020
Vigência: 09/07/2020 a 09/07/2021
Valor: R$. 1.703,50
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RUA PRESBÍT ERO JOÃO PEREIRA DOS SANTOSNº 42– Fone: (43) 3464-1342
Mauá da Serra – PR

-------------------------------------------------------------------------
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2020

SÚMULA:- Aprova o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO
Nº. 481/19 - Primeira Câmara, 04/11/2019, do
Egrégio Tribunal de Contas, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO E
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA O SEGUINTE.

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica APROVADO o ACÓRDÃO DE PARECER
PRÉVIO Nº. 481/19 - Primeira Câmara, 04/11/2019, do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 2º De consequência restava REPROVADA as
CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL do Município de Mauá da
Serra –Pr, relativo ao Exercício Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Mauá da Serra,

Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2020.

MARCIO DIAS DE OLIVEIRA

Presidente
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